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Passo-a-passo da regularização de empreendimentos

1 Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP)

2 Cadastro Técnico Federal (CTF)

3 Autorização de Uso de Recursos Hídricos

4 Cadastro Ambiental Rural (CAR)

5 Licença Ambiental e Licença de Aquicultor



Registro de Aquicultor

SISRGP

1 Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP)

https://sistemasweb.agricultura.gov.br/sap-sisrgp/


Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP). 

Registro das pessoas físicas e jurídicas que desenvolvem pelo menos uma das 
atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais 

Lei n o 6.938/1981 (Anexo VIII) - exploração de recursos aquáticos vivos 
(aquicultura). 

Inscrição deve ser realizada no sítio eletrônico do Ibama (www.ibama.gov.br).

https://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app

2 Cadastro Técnico Federal (CTF)

http://www.ibama.gov.br
https://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app


http://www.youtube.com/watch?v=7yFBltp07qE


● O uso dos recursos hídricos depende de autorização do Poder Público e está 
sujeito a cobrança → Política Nacional de Recursos Hídricos: Lei nº 
9.433/1997 e lei Estadual nº 9.748/94. 

● Autoriza a captação de água superficial ou a extração de água subterrânea, 
bem como o lançamento de efluentes em corpos d’água, e tem prazo 
determinado e condições de validade.

● Medições de demanda bioquímica de oxigênio (D.B.O.) e de níveis de 
nitrogênio (N) e fósforo (P) - água captada e devolvida à sua fonte ou curso 
original.

3 Autorização de Uso de Recursos Hídricos



Fonte: ANA



- Água aquicultura: consuntividade; 
qualidade e não quantidade;



RESOLUÇÃO No 357, DE 17 DE MARÇO DE 2005





RESOLUÇÃO No 430, DE 13 DE
MAIO DE 2011



Marinho
(águas da união) Terrestre

Cessão do uso da 
água

Outorga do 
uso da água

Posse da 
terra



Outorga de água
Instrumento pelo qual o Poder Público (União e Estados) autoriza, por um prazo 
determinado, o(a) empreendedor(a) a fazer uso de um bem público, a água.



Ex.: Rio Paraná (Brasil, Paraguai e Argentina); Rio Paraíba do Sul (São Paulo, 
Minas Gerais e Rio de Janeiro); Rio Grande (Minas Gerais e São Paulo); Rio São 
Francisco (Minas Gerais, Bahia, Pernambuco, Alagoas; Sergipe); Rio Parnaíba 
(Maranhão e Piauí); Lagoa Mirim (Brasil e Uruguai); Plataforma Continental, Mar 
territorial, Estuários e Baías





http://www.snirh.gov.br/
cnarh/index.jsf

www.aguas.sc.gov.br/c
adastro

http://www.snirh.gov.br/cnarh/index.jsf
http://www.snirh.gov.br/cnarh/index.jsf
http://www.aguas.sc.gov.br/cadastro
http://www.aguas.sc.gov.br/cadastro


Dispensa de 
Outorga de 
água

Situações:

- Captação de água superficial em 
vazão inferior a 34.560 L/d, sem 
exceder a vazão de 0,4 L/s;

- Extração de água subterrânea inferior 
a 5.000 L/d, está isenta da Outorga de 
Direito de Uso de Recurso Hídricos.

Documento: Certidão Ambiental de uso 
insignificante, que autoriza também o 
lançamento de efluentes.



Outorga de água ou Cessão de uso

Não autoriza a instalação do empreendimento, apenas confere o direito de 
uso da água. 

Para a instalação do empreendimento são necessárias outras autorizações:

- Cessão de uso de uma área aquícola (contrato de cessão do uso);
- Licença ambiental (que normalmente, são as licenças de instalação – LI 

e de operação – LO).





Autorização de 
uso das águas 
da União para 
fins de 
Aquicultura

Prazo determinado, concedida a pessoas físicas 
ou jurídicas.

Autorizada no ambiente marinho ou continental, 
para o setor privado/empresarial ou social.

2 modalidades:

Área Aquícola: são destinadas a projetos de 
aquicultura, individuais ou coletivos.

Parque Aquícola: é um conjunto de áreas 
aquícolas, delimitado pelo MPA, com estudo 
prévio.



Benefícios da regularização do empreendimento de 
aquicultura

Consequências de manter um empreendimento de 
aquicultura de forma irregular

Melhor planejamento financeiro a médio e longo 
prazo.

Insegurança para investir na atividade.

Expansão a novos mercados. Dificuldade na comercialização (mercados exigentes).

Atendimento às normas ambientais e segurança Multas, embargos -> Lei de Crimes Ambientais.

Acesso a créditos para investimento (ex.: Plano Safra 
da Pesca e Aquicultura) e incentivos e isenções fiscais 
(Energia Elétrica; Plano de Desenvolvimento 
Sustentável da Aquicultura; e Programas de Aquisição 
de Alimentos (PAA).

Dificuldade de acesso à crédito e investimentos. 

Degradação ambiental dos recursos naturais e risco à 
qualidade ambiental dos locais onde os organismos 
são cultivados



Cessão de uso dos espaços marinhos
O projeto de licenciamento e a documentação devem ser enviados ao MAPA que 
fará o projeto tramitar em 3 órgãos. O Aval deles sendo positivo a área é emitido 
um termo de cessão por 20 anos e uma licença ambiental

Secretaria do Patrimônio da União
SPU Marinha do Brasil IBAMA

Licença Ambiental Licença de aquicultor



Passo-a-passo da regularização de empreendimentos

1 Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP)

2 Cadastro Técnico Federal (CTF)

3 Autorização de Uso de Recursos Hídricos

4 Cadastro Ambiental Rural (CAR)

5 Licença Ambiental e Licença de Aquicultor
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